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III – Setorial de Clubes e Times 
Titular: Sandro Rodrigues Cabral 

Suplente: José Luis Fink 

  

IV – Setorial da Sociedade Civil Organizada – Entidades Privadas 
Titular: Rafael Ruteski 

Suplente: Antônio Sérgio Rodrigues 

  

V – Setorial de Esportes 
Titular: Cleverton Leal de Jesus 

Suplente: Luis Henrique Schereda 

  

Art. 3º O mandato dos membros ora nomeados será de dois (2) anos, 

permitida uma única recondução, conforme previsto no art. 5º da Lei 

nº 4.834/2020. 

  

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 25 DE 

ABRIL de 2025. 

  

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hermano Victor Faustino Camara 

Código Identificador:3730F9AC 

 
PROCURADORIA 

DECRETO Nº 270/2025 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais 

dispositivos aplicáveis; 

  

Art. 1º - Fica instituído como PONTO FACULTATIVO no âmbito 

da Administração Pública Municipal o dia 02 de maio de 2025 (sexta-

feira). 

Parágrafo único. Este decreto não atingirá serviços que, por sua 

natureza, não admitem paralisação, por serem considerados de 

prestação de serviços essenciais e atendimento a casos urgentes, novos 

ou em curso. 

  

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 29 DE 

ABRIL DE 2025. 

  

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Hermano Victor Faustino Camara 

Código Identificador:31930981 

 
PROCURADORIA 

DECRETO Nº 271/2025 

 

O PREFEITO DE IRATI, no uso das suas atribuições legais e 

estatutárias, 

  

CONSIDERANDO o pedido do Protocolo 3481/2025, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - Exonerar da função de CONTROLADORA INTERNA, a 

pedido, a servidora IRAILCE APARECIDA BUDZIAK MACHADO, 

matrícula nº 4587160. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo efeitos a 

partir de 1º de maio de 2025. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 29 de abril 

de 2025. 

 

  

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hermano Victor Faustino Camara 

Código Identificador:A2712E53 

 
PROCURADORIA 

DECRETO Nº 272/2025 

 

O PREFEITO DE IRATI, no uso das suas atribuições legais e 

estatutárias, 

  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 4.725/2019, 

  

RESOLVE 

  

Art. 1º - NOMEAR para a função de CONTROLADOR INTERNO, o 

servidor MARCIO JOSÉ CARDOSO, matrícula nº 2390890, ocupante 

do cargo de Assistente Administrativo. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, produzindo efeitos a 

partir de 1º de maio de 2025. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 29 de abril 

de 2025. 

  

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Hermano Victor Faustino Camara 

Código Identificador:5C0A8256 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ 

 

LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 17/2025 

 

RESULTADO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2025 
O MUNICIPIO DE ITAMBARACA- PR, vem comunicar o resultado 

do processo de PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2025, Processo 

Administrativo nº 022/2025, objeto: Contratação de empresa para 

aquisição de materiais de construção e hidrossanitários, ferragens e 

materiais elétricos para um período de 12 (doze) meses para as 

secretarias municipais. Ficando adjudicada e homologada as seguintes 

propostas: EDSON OLIVEIRA DE BARROS 54325293949-

MEI;CNPJ: 30.196.122/0001-66; com o valor de R$ 158.323,00 ( 

cento e cinquenta e oito mil e trezentos e vinte e três reais); J. 

ROSSATO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA; CNPJ: 

02.544.205/0001-63; com o valor de 114.366,96 ( cento e quatorze 

mil e trezentos e sessenta e seis reais e noventa e seis centavos); 

JACIR ROMERO E IRMÃO LTDA – EPP, CNPJ: 78.037.520/0001-

66; com valor de R$ 345.434,71 (trezentos e quarenta e cinco mil e 

quatrocentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos); 

VALENTIN DALBEM ME; CNPJ: 76.229.384/0001-80 ; com o 

valor de R$ 386.499,18 (trezentos e oitenta e seis mil e quatrocentos e 

quarenta e nove reais e dezoito centavos); L. RODRIGUES NETO – 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO – ME;CNPJ: 25.902.046/0001-27; 

com o valor de R$ 517.010,18 ( quinhentos e dezessete mil e dez reais 

e dezoito centavos) e ANDRADE E ALEXANDRE LTDA-ME; 

CNPJ: 08.588.554/0001-63; com o valor de R$ 39.597,68 (trinta e 

nove mil e quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e oito 

centavos). 

  

ITAMBARACÁ (PR), 28 de abril de 2025 

  

AMARILDO TOSTES 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Ariovaldo Martins 

Código Identificador:93D9BAD6 

 


